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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO < g 
PARA CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO DE PROFISSIONAIS 

PARA ATUAREM JUNTO AO PROGRAMA CRIANCA FELIZ. 
EDITAL Nº 001/2026 

Objetivando atender a necessidade temporaria de excepcional interesse publico, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURAIL por meio deste edital torna-se publica a 

abertura de Processo Seletivo Simplificado para Contratagdo Temporaria de Profissional 

para prestar servico no AMBITO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS - 

CRIANCA FELIZ, criado por meio do Decreto Federal nº 8.869 de 05 deoutubro de 2016, 

aceito pelo Municipio de Caturai, por meio do Termo de Aceite e Compromisso pactuado 

junto aoPrograma Primeira Infincia no Sistema Unico de Assisténcia Social, conforme 

outras pro 

11 O Processd Seletivo, de que aqui se trata, é regido pelas disp: 

v 

s 
dêições constantes do 

presente Edital, art. 37, inciso IX e 

e Avaliadora, co 

Sel ora instit ído serd conduzido por uma Comissdo Organizadora 

mposta por 03 (trés) membros nomeados pela Administragio Pública 

Municipal dentre os servidores municipais, com poderes especiais para: 

Receber as inscrigdes e documentagdes exigidas; 

Analisar ficha de inscrigdo, curriculos e documentos comprobatérios dos candidatos; 

1.2.3  Acolher, analisar e julgar, a luz dos termos e condições do presente Edital, os recursos 

que possam vir a ser interpostos por candidatos inscritos; 

1.24 Dirimir quaisquer duvidas levantadas por candidatos inscritos, a respeito dos 

termos e condições do presente Edital e tomar as providéncias cabiveis e necessdrias a 

homologação do presente processo seletivo, ora instituido. 

Para os candidatos selecionados, serd firmado regime de contrato, por perfodo 

determinado, de acordo com a necessidade da Gestão do Programa Crianga Feliz 

(A 
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até o prazo de 1 (um) ano para cada fi?@;{fifi’&? de serviço podendo ser prorrogado por 

igual período. 

131 Acontratação por tempo determinado será custeada por recurso federal específico 

alocado ao Fundo Municipal de Assisténcia Social para efetivação do Programa Crianga 

Feliz. 

132 Na hipétese do ndo recebimento de repasse do Governo Federal para custeio da 

operacionalizagdo do Programa Crianga Feliz, a Prefeitura Municipal de Caturai não se 

responsabilizara pela manutengéo do contrato, podendo o mesmo ser extinto, assim como 

a oferta do programa no ambito municipal. 

14 O processo seletivo simplificado sera realizado mediante duas etapas, conforme a 

seguir: 

I- Analise documental, de carater eliminatério, que sera decidida pela Comissão de 

Avaliagdo e no ato da i 

no formulario 

atorios, a ser 

ocesso Seletivo Simplificado_destina-se ao pre 

se, as vagas destinadas é‘ mação do cadastro de reserva. 

istribuidas para cargo x Visitador Criança 

as estabelecidas no quadro a seguir: 

d imento de 4 vagas 

diretas, somandg 

2.1.1.As vagas 

Coordenador sé 

liz e Supervisor/ 

Supervisor/ : i [m] A ano prorrolge:lv_el 

01 igual periodo a  critério da 
Coordenador . 

Administragdo. 

1 (um) ano prorrogavel por 

Visitador 03 igual perfodo a  critério da 

Administragdo. 

2.2. Os contratados não terão direito ao recebimento de gratificagdes e auxilios que integram 

a remuneração dos servidores efetivos, remanescendo apenas o recebimento da remuneração 

básica e horas extras que por ventura realizar. 

2.4.DAS ESPECIFICACOES DOS CARGOS: 

LA : 
Praça 14 de Novembro, 211, Centro, Caturaí (GO) - Fone: (62) 3528-1130 - CEP: 75430-000



—— — PREFEITURA DE — 

CATURAI 
COMPROMISSO E TRABALHO 

CARGO SUPERVISORA/COORDENADORA 

VENCIMENTO BÁSICO R$ 2.500,00 

Jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
CARGA HORÁRIA . 

semanais. 

REQUISITOS BÁSICOS 

| Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ENSINO SUPERIOR 

nas areas de Serviço Social, Psicologia ou 

ESCOLARIDADE Pedagogia, fornecida por instituição 

educacional, reconhecido pelo Ministério 

da Educação e residir na região 

administrativa em que atuará. 

n pos com as 
e possível, 

a inclusão das 

Mobilizar os 
esenvolvimento 

tençao às demandas das famíllas, Realizar reuniões semanais com os 
anejar a v1sma domiciliar; (Acdnpanhar, quando ne ário, os visitadores 

isitas domiciliares às famílrªncluldas no ?rograma Crianga Feliz; Acolher, 

discutire reahz encaminhamentos das demandas trazidas pelo visitador; Organizar reunides 

individuais ou em grupo com os visitadore: caso; Participar de 
oriais para reaf"’“az;a capacitações para 

i ormagdes dgjg ograma ¢a Feliz, bem 
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GESTÃO 2025-2028 

CARGO VISITADORA 

VENCIMENTO BÁSICO R$ 1.621,00 

Jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
CARGA HORÁRIA : 

semanais. 

REQUISITOS BÁSICOS 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de curso de ENSINO MEDIO, 

fornecida por instituição educacional, 

reconhecido pelo Ministério da Educação e 
ESCOLARIDADE 

residir na região administrativa em que 

atuará. 

ATRIBUIÇÕES 

ATIVIDA ESE 5 isi o e fazer os 

eio de formuldrio especifico; Realizar o óstico inicial do 

o infantil, por meio de formulério especifico; Preencher o instrumento 

” para planejamento do trabalho junto às famlhasãnexo VI); Realizar 

o trabalho dirêtamente com as famílias, por meio das visitas domlçillares orientando- 

as para o fortalecimento do vinculo e capacitando-as para realigar as atividades de 
estlmula;aupamo  desenvolvimento integral dacrianca, desde a gestagédo; Acompanha 
os resultados alcancados pelas criancas e pelas gestantes; Participar das capacitagdes 
destinadas aos visitadores; Informar imediatamente ao supervisor situacdes em que 
forem identificadas ou percebidas circunstancias ou casos que indiquem problemas na 
famflia como, por exemplo, suspeita de violéncia doméstica e dificuldades de 
diagnéstico precoce ou de acesso a servigos e direitos de criangas com deficiéncia, para| 

que o supervisor acione a rede de servigos. 

A 
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GESTÃO 2025-2028 

3. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
3.1. O candidato aprovado e convocado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este 

Edital será contratado se atender às seguintes exigências, na data da admissão: 

a) Ser brasileiro ou naturalizado ou gozar das prerrogativas do artigo 12 da Constituição 

Federal; 

b) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

c) estar em dia com as obrigações militares em caso de candidato brasileiro do sexo 

masculino; 

d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse; 

e) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis; 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo, como 

atividades de campo, visitas domiciliares, carregar carga pesada, caracterizadas por longas 

caminhadas diárias a endereços residenciais e exposição a intempéries climáticas; 

g) não ter só ici ivi úbli : atos incompatíveis 

{ ) Artigo 37, § 10 da Constituição Federal com à redação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/98, e nem egtaf com idade de aposen 

j) Apresentar di laragio de que não acunàxla cargo, emprego o'g função pública, ou 

proventos de inátividade; ressalvadas as possibilidades de acumulaq';;ão lícita previstas no 

inciso XVI do art:37 da Constituição Federal; 

k) ser aprov‘ads'e’ possuifes'r’equisitos exigidos para o exercicio do cargo, conforme item 2.4; 

1) não fazer. pmete do grupo listado no item 4 deste Edital (Das Vedações); 

m) atender a todas as exigências estabelecidas neste Edital. 

taria compulsória; 

3.2. É proibida a contratação de servidores ativos da Administração Direta ou Indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou 

servidores de suas subsidiárias e controladas, exceto nas possibilidades de acumulação 

lícita previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal e para estes, não possuir 

vínculos de serviço com carga horária incompatível com a do cargo a ser ocupado na 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 

3.3. Os candidatos aprovados no presente Processo Seletivo, quando convocados, deverão 

apresentar avaliação médica pré-admissional, com aprovação de aptidão física. A 

inobservância do disposto neste subitem implicará em impedimento para contratação, nos 

termos da legislação vigente. 

3.4. A convocação dos candidatos aprovados respeitará a ordem de classificação. 

3.5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo 
5 
A 
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seletivo e, se houver sido convocadô ô” ádinitido, ficará sujeito à anulação da sua 

admissão após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

4. DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

1 - Não possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) 

anos até um ano após a data de homologação; 

11 - Diabetes insulino-dependente; 

111 - Insuficiéncia renal cronica; 

IV - Doenga pulmonar obstrutiva crénica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou 

grave, tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 

V - Doenças cardlacas graves, insuficiéncia cardiaca e hipertensdo arterial sistémica severa; 

dias (prednisona > 40mg/dia ou hidrocortisona 160 mg/dia ou 

32 mg/dia, dexametasm}a)> 6 mg/dia); outro: 

es; imunodeficiéncia congéni‘ta. 

VII - Obesidade moérbida com IMC igual ou superior a 40; 

VIII - Cirrose ou'insuficiéncia hepatica; 

IX - Gestantes ou lactantes de criangas até 1 (um) ane de idade; 

imunossupressores; 

doengas auto-imui 

5.DAS INSCRICOES 
5.1. Disposi¢des Gerais sobre as inscrigdes: 

5.1.1. As inscrigdes serdo efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital, ndo 

sendo admitida, sob qualquer pretexto, inscri¢do feita por E-mail, via postal, aplicativo de 

mensagem ou outro meio que não os estabelecidos neste Edital. 

5.1.2 Antes de efetuar a inscrigdo, o candidato devera tomar conhecimento do disposto neste 

Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

513 Ainscrigio do candidato implicard o conhecimento e a ticita aceitagdo das normas 

e condigbes estabelecidas neste Edital, em relagdo as quais ndo poderá alegar 

desconhecimento. 

514 Nio havera, sob qualquer pretexto, inscrição proviséria, condicional ou 

extemporanea. 

( A & 
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GESTÃO 2025-2028 

5.1.5 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Requerimento de Inscrição 

determinará o cancelamento o da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, 

em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

516 As informações constantes no Requerimento de Inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, eximindo-se a Secretaria Municipal de Assistencia Social 

de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou 

incompleto ou código incorreto referente ao cargo, /especialidade pretendidos fornecidos 

pelo candidato. 

517 A ficha inscrição estará disponivel para impressão no site da Prefeitura Municipal 

de Caturai (https://www.caturai.go.gov.br/), no perfodo de 24 a 02 de abril de 2026, 

consistindo a inscrigio inicial no preenchimento de um formulario especifico com todas as 

em estrita observéncia da verdade, sob pena de desclassificação 

dos documentos comprobatáno : 
informações requeri 

ovembro, nº 

a , CEP 75.430-000, a documentação d no item b (uma 

), sob pena de não ter sua inscrição deferida. 

b) Envelope lad 

1- Comprovantê de conclusão de escolandade e habilitagdo emgxda para o cargo, 

devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas es@duals de ensino; 

do contendo os Segulntes documentos 

1l -Comprovante.de experiéncia profissional na área especifica prevista; 

111 - Comprovante dos certificados, diplomas de.cursos € outros comprovantes de titulos; 

IV - Cépia'da Carteira de identidade; 

V - Cépia do CPF; 

VI- Comprovante de Residéncia. 

¢) O envelope lacrado acima citado deverá conter em seu exterior a ficha de identificagdo 

impressa, devidamente preenchida, assinada pelo candidato e colada. 

518 Todos os titulos/experiéncia profissional deverdo ser entregues de uma única vez, 

no perfodo de inscrigdes, ndo se admitindo complementagdo, suplementagdo, inclusão 

e/ou substitui¢do de documentos, ainda que em fase recursal. 

519 Em hipótese alguma o Envelope serd aberto no ato da inscrição. 

5110 Os certificados, diplomas de cursos e outros comprovantes de titulos deverdo ser 

apresentados mediante copia simples - frente e verso. 

5111 Os certificados ou declaragdes de conclusdo dos cursos referem-se a cursos 

comprovadamente concluidos, não sendo aceitas declaragdes de cursos em andamento. 

A 4 
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5.1.12 Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste edital. 

5.113 Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, 

dos documentos referentes aos títulos. 

5.1.14 A comprovação de experiência profissional na área de atuação em âmbito municipal 

far-se-á mediante a análise dos seguintes documentos: 

a) certidão de contagem de tempo expedida pela repartição municipal em que o 

candidato trabalhe ou tenha trabalhado, se de cargo ou emprego público; 

b) registro na carteira profissional, com cópia das folhas de identificação, admissão e 

rescisão. Caso não haja rescisão, apresentar cópia dos contracheques dos 03 (três) últimos 

meses anteriores à inscrição; ou 

c) contrato de trabalho; ou 

d) termo de posse e portaria de exoneração. 

ício da função por órgão ou coordenador, com apresentação e) Declaração de e 

acidade e precisão da documentação apresentada 

jo e decidida no ato da msçrfçao, i—% 

icular, de caráter classnfica‘ono, conforme estabeiemdo no Quadro do 

item 6.0, com avaliagdo curricular de modelo padronizado conforme{}) Anexo L; 

pel 

6.2.1 Asinformações acadêmicas incluídas no curriculo padroniza&”é (Anexo I1) deverao 

ser comprovadas por meio de cópias dos certificados, di,plamaê e dçcíàrações, de acordo 

coma legislaçâlegenbee as orientáções contidás ho item 3. 

6.2.2 Asinformações profissionais incluídas no currículo padronizado (anexo II) deverão ser 

comprovadas documentalmente. 

6.3 Os candidatos serão classificados de acordo com a nota final dada à análise 

curricular e serão convocados dentro do número de vagas. 

6.4 Em caso de empate na nota final, após análise curricular os critérios para desempate 

serão: 

a) Candidato mais idoso 

b) Candidato que apresentar maior tempo de experiência de trabalho na área de atuação do 

Programa Criança Feliz prevista no item 01, do quadro citado no item 6.0 deste Edital. 

6.5 A publicação das notas da fase de análise curricular será feita por meio de edital 

publicado no site oficial do município (https://www.caturai.go.gov.br/), assim como no 

Quadro de Avisos na sede da Prefeitura Municipal de Caturai/GO. 

6.6 O Candidato passar4 por intrevistas, realizadas pelo Psicologo e Assistente Social do 

M 8 
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FMAS, ao qual verificard competéncial téthitãs, experiéncia em falar, dialogar, ouvir as 

famiias ao qual terdo acesso diretamente, comportamento e postura. 

7. DA AVALIACAO 
Os curriculos dos candidatos (as) serdo avaliados individual e objetivamente, pela 

comissdo designada para esse fim, obedecendo aos seguintes critérios: 

7.1 DA ANALISE CURRICULAR 

VISITADOR CRIANCA FELIZ 

IComprovante de experiéncia profissional na área especifica de|2,5pontos/ano Spontos 

latuagdo do Programa Crianga Feliz no cargo de Supervisor ou 

Visitador. 

I5pontos 

|7,5pontos 

- |40horas: 
pontos 

Minimo de 10 Spontos 

5 [Compri 7,5pontos 
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Jatendimento da Criança; Pessoa com Deficiência e Direitos[Pontos 

IHumanos. Minimode10horas: |Spontos 

12,5 pontos 

6 Diploma e ou declaragdo de conclusio de curso superior e pós (Graduagao 2,5/5pontos 

lgraduagio em qualquer área de conhecimento, em instituição depontos/curso 

lensino reconhecida pelo MEC. IP6s-graduagao 2,5|5pontos 

Ipontos/curso 

7 [Entrevista com Psicologo 25 pontos 

8 Entrevista com Assistente Social 25 pontos 

[Total de pontos ;... . 100 Pontos 

q 

10 
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SUPERVISOR CRIANCA FELIZ 

IComprovante de experiéncia profissional na área especifica de [2,5pontos/ano I5pontos 

latuação do Programa Crianga Feliz No cargo de Supervisor ou 

|Visitador. 

2 Comprovante de experiéncia profissional em áreas correlatada sag2,5pontos/ano I5pontos 

|IPrograma Criança Feliz, constando atuação em setores públicos e ou 

|particulares relacionados às Políticas Sociais, em cargo ou função de 

|lcontato/atendimentoao público. 

3 |IComprovante de experiência profissional de trabalho com2,5Spontos/ano I5pontos 

|criangas, constando atuagdo em setores públicos e ou particulareg 

relacionados às Politicas Sociais. 

4 
pontos 

pontos 

5 ova : À IMíni 0} \7,5pontos 

3,75 pon 

s ncia e Dlrext,sMinimode horas: 5pontos 

[Humanos. i — [2,5pontos 
"v É 

6 iDiploma e declaração demde—mndúçãclªós-grad ão 2,5[5pontos 

imes nhiclmento, em insti W 

lensino 3 Spontos 

- A e L N 

7  |Entrevista com Psicologo 25 pontos 

8 |Entrevista com Assistente Social 25 pontos 

Total de pontos 100 pontos 

11 
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GESTÃO 2025-2 
7.2. Para concorrer a Análise Curricular o candidato deverá até o último dia de inscrição 

indicado no item 5.1.7: 

a) preencher o formulário da Análise Curricular; 

b) após o preenchimento do formulário, anexar-lo juntamente com os documentos 

correspondentes para análise; 

g) não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato. 

7.3. Para a comprovação de Cursos/Certificados: 

73.1. As certidões ou declarações de conclusão dos cursos mencionados deste Edital 

referem-se a cursos comprovadamente concluídos. 

7.3.2. Os certificados dos cursos que não apresentarem a carga horaria mínima informada no 

quadro do item 2.4, não serão pontuados. 

7.3.3. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão 

considerados quando forem compatíveis com o exercício de atividades correspondente ao 

nediante a sua tradução para a língua portuguesa, por tradutor emprego pleiteado e 

{ lo Ministério 

2 s as informagdes 

jão permitam uma andlise precisa e clara para a comprovaçao dos cursos. 

Ivação da Experiência Proflçsnonal 

da experiência profissional serão consideradas as atlmdades realizadas até 

ento das inscrigdes. O tempo de experiéncia apqs essa data ndo sera 

computado para fins de pontuação. 

7.4.2. Serão aceitos, como documentos comprobatérios & Experiéncia Profissional: 

a)Para contratados pela CLT: carteira de trabalho e previdéncia social - CTPS (folha de 

identificacio onde constam número, foto e série, folha da identificagdo civil, folha onde 

constam os contratos de trabalho e folhas de alteragdes que constem mudanga de função); 

b) Para servidores/empregados publicos: termo de posse, acompanhada da certiddo de tempo 

de servigo ou declaragdo que informe o cargo e periodo (com inicio e fim); 

¢)Para prestadores de servigos: contrato de trabalho acompanhado da certiddo de tempo 

de exercicio ou declaragdo de tempo de servigo que informe o cargo e perfodo (com inicio 

e fim). 

7.4.3 Os documentos relacionados no item 8.4.2, opções "b" e “c”, deverão ser emitidos 

pelo setor de pessoal ou de recursos humanos ou por outro setor responsavel, devendo 

estar devidamente datados e assinados, sendo obrigatéria a identificagdo do cargo e da 

pessoa responsavel pela assinatura. 

12 
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TAQ 2 
7.4.3. Serão desconsiderados os documefitds fél4tionados no item 8.4.2 que não contenham 

todas as informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da 

experiência profissional do candidato. 

7.4.4. Não serão computadas as experiéncias referentes ao tempo de serviço concomitante 

e/ou paralelo, exercidos em uma mesma instituição ou instituições distintas. 

7441, Em caso de ocorrência de tempo concomitante e/ou paralelo, caberá ao candidato 

apresentar o que lhe for mais favorável. 

7.4.5. Não será aceito qualquer tipo de bolsa de estudo, prestação de serviços como 

voluntário, monitoria ou docência para pontuação como experiência profissional. 

7.4.51. O estágio realizado por estudante em unidade de saúde da rede pública ou da rede 

privada é considerado como experiência. Para tanto deve conter todas as informações 

listadas na Lei nº6.690 de 29/09/2020. 

7.5. Quando o nome do candidato for diferente do constante do documento apresentado, 

deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de 

casamento : : 

7.6. Em h : al [ os ar  de « e do horário 

va responsabilidade do candidato o preenc 

documentos digitalizados para análise curricyl'ar. 

7.9. Os documentos deverão estar em perfeitãw condições, de forma aípermítír a avaliação 

com clareza. 

7.10. Comprovad: 

documentos da análise curricular apresentada, o candidato terd anulada a respectiva 

pontuagio €, comprovadaa culpa, o candidato ser4 excluido deste PSS. 

7.11. O resultado da Análise Curricular será divulgado no site da Prefeitura Municipal de 

Caturai - www.caturai.go.gov.br. 

, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 

8 DO RESULTADO FINAL 

8.1. Sera considerado aprovado neste Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver 

a pontuação e os critérios minimos exigidos para aprovagdo nos termos deste Edital. 

8.2. A nota final dos candidatos aprovados neste PSS será igual ao total de pontos obtidos 

na 12 Etapa (Analise Curricular). 

8.3. 0 resultado final do processo seletivo simplificado será publicado no site oficial do 

municipio (https://www.caturai.go.gov.br/), assim como no Quadro de Avisos na sede da 

Prefeitura Municipal de Caturai. 

(/ e 
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9 DOS RECURSOS 

9.4 Os recursos interpostos pelos candidatos deverdo ser dirigidos, por escrito, 

à Comissdo do processo seletivo simplificado e entregues pelo proprio candidato, 

devidamente fundamentado, constando o nome do candidato, nimero da inscrição e 

fundamentagao. 

9.5 0 prazo para interposição de recurso serd sempre 02 dias uteis contado da data 

em que publicado o ato objeto do recurso. 

9.6 Admitido o recurso, cabera a Comissão do processo seletivo simplificado se 

manifestar pela reforma ou manutenção do ato recorrido. 

9.7 Os resultados dos recursos serdo divulgados no site oficial do municipio 

(https://www.caturai.go.gov.br/), assim como no Quadro de Avisos na sede da 

Prefeitura Municipal de Caturai. 

9.8 Nio será aceito recurso enviado por aplicativo de mensagem, Correios, e- 

te oficial do municipio (l‘n_::s://www.caturai.go. ov.br/), assim como 

Avisos na sede da Prefeitura Municipal de Catura 

onsiderado desistente o (a) Éandidatg (a) que não átender à convocação 

is contados da publicação do 

c) Teridade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

d) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

e) Ser eleitor, estar quite com a Justiça Eleitoral; 

f) Possuir os requisitos/escolaridade exigidos para o cargo conforme especificado deste 

Edital; 

g) Comprovar a regularidade com o órgão de classe competente se for o caso; 

10.3.1 Os candidatos no ato da contratacio deverdo apresentar os seguintes documentos 

ORIGINAIS para contratagdo: 

a) 02 fotos 3x4 coloridas, recentes e iguais; 

Certiddo de Antecedentes Criminais. 

TA 14 
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10.3.2 Os candidatos no ato da contrataçâãkãiêsêgo apresentar CÓPIA simples dos seguintes 

documentos de contratação (com frente e verso legíveis): 

a) cópiado RG, CPF, PIS / PASEP, Titulo de Eleitor e comprovante de última votação 

(Favor colocar essas copias na mesma folha) -(PIS -CASO NAO POSSUA O CARTAO, 

RETIRAR O EXTRATO DE FGTS NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL); 

b) Certificado de Reservista; 

¢) Certidão de Nascimento / Casamento ou Averbagdo Divércio; 

d) Certiddo de Nascimento filhos menor de 21 anos; 

e) Diploma ou Certificado de Escolaridade (Categorias técnicas apresentar também 

Diploma ou Certificado do curso); 

f) Cópia - Comprovantes de Residéncia Nominal e com CEP (preferencialmente telefone 

ou energia); 

11 DAS DISPOSI FINAIS 

%3/03/2026 ] 

1,24/03/2026 a 02/04/2026 

3106/04/2026 d 

07/04/2026 2 10/04/20&?:~ 

Divuigagao do resultado 13/04/2026 

Divulgaçao da Classificação 14/04/2026 

Prazo recursal “ 15/04/2026 a 20/04/2026 

Divulgação do resultado final 21/04/2026 

Convocação para contratação A partir de 22/04/2026 

7.4 A inscrigdo do candidato implicard a aceitagdo das normas para o processo 

seletivo simplificado contido neste Edital; 

7.5 E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o andamento do 

processo seletivo por meio das publicacdes feitas no site oficial do municipio 

(https://www.caturai.go.gov.br/), assim como no Quadro de Avisos na sede da 

Prefeitura Municipal de Caturai. 

7.6 A homologagdo do Processo Seletivo Simplificado a que se refere este Edital 

é da competencia da Prefeita Municipal. 

7.7 0 contrato administrativo poderá ser rescindido a qualquer tempo por 

interesse da administragio e em especial quando do não atendimento, pelo(a) 

( - Al 15 
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candidato(a), das atribuições e eXigénciás pertinentes ao cargo para o qual foi 

contratado. 

7.8 Torna-se publico que a metodologia do PROGRAMA CRIANCA são 

desenvolvidas atraves de visita domiciliar de forma terroitorizada. Desta forma os 

candidatos a ocupagdo das vagas ficam cientes que atuarao realizando visitas aos 

domicilios das familias atendidas e acompanhadas no Ambito nas diversas regioes do 

municipio, incluindo a area rural e de dificio acesso. 

79 Os candidatos aprovados e convocados no presente certame prestardo servigos 

através de contratação temporéria, cujo vinculo entre o contratado e a Administragdo 

Municipal será de relação juridico-administrativa, ndo importando em emprego ou 

relagdo trabalhista. 

7.10 As omissões e alteragdes deste Edital serdo resolvidas pela Comissdo de 

Processo Seletivo. 

711 alidade do presente processo seletivo 51mp11f1cado sera de 1 

16 
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ANEXO 11 
FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

FUNÇÃO PRETENDIDA: 

Visitador. NOTA: 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome do Candidato: Sexo: () M()F 

Data de nascimento: / /  RG: CPF: 

Telefone residencial: ( ) Telefone celular: ( ) 

E-mail: Cópia Cl e CPF () Sim ( ) Néo 

Cópia legivel do comprovante de residéncia: () Sim () Não 

FORMAÇÃO PROFISIONAL: Cópia legível (frente e verso) do diploma de conclusão do 

curso de ensino médio, superior e outros tipos de diploma ( ) Sim () Não 

PONTUAÇÃO MARCAR OS 
PONTOS DE 
ÍTULOS E 
DIPLOMAS 

Mínimo de 10 horas 
2,5pontos 

| Máximo de Sponta 

Comprovante de ticipagdo em eventos de capa*ta(;fio Minimo de 40horas: 

profissional, na area das politicas de Assisténcia Social, | 3,75 pontos 

Politica de Atendimento da Crianga; Pessoa com Deficiéncia Méximo de 7,5po! 

F 2 el [ = 
e Direitos hora 

A e AL v U 
mode5 pontos 

Diploma e ou declaração de conclusdo de cursosuperior e Graduagao 

pos-graduagdo em qualquer 4rea | 2,5pontos/curso 

deconhecimento,eminstituicdodeensino Maximode5pontos 

reconhecidapeloMEC. Pós-graduação 

2,5pontos/curso 

Máximode 5pontos 

TOTALDEPONTOS 

Experiência profissional, nos termos deste Edital: 

Cópia atestado de tempo de serviço e outros comprovantes () Sim () Não 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUAÇÃO MARCAR O 
TEMPO DE 
ISERVICO 

Experiéncia profissional como Supervisor ou Visitador | 2,5 pontos por ano 

do Programa Crianga Feliz. Maximo de Spontos 

) A — 
ETA 
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Experiéncia profissional em áreas correlatadas a0 | 2,5pontos por ano Maximo de 

Programa Crianga Feliz, constando atuação em setores Spontos 

públicos e ou particulares relacionados as Politicas 

Sociais, em cargo ou fungdo de contato/atendimento ao 

publico. 

Experiéncia — profissional' de trabalho com 2,5pontos por ano 

criangas, constando atuação em setores públicos e ou IMaximode 5pontos 

particulares relacionados as Politicas Sociais. 

TOTALDEPONTOS 

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no 

requerimento de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou do não 

preenchimento de qualquer campo. A inscrição no processo de seleção lmphca desde logo, o 

reconhecnm e Ç id: 

PROTOCOLO DE ENTREGA PROCESSO DE SELEÇÃO/ EDITAL N° 001/2026 

Assinatura do Responsavel pela Inscrição: 

Data: -/ /. : 

r/ê - 
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FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

FUNÇÃO PRETENDIDA: 

Supervisor NOTA: 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome do Candidato: Sexo: () M() F 

Data de nascimento: /. /. RG: CPE: 

Telefone residencial: ( ) Telefone celular: () 

E-mail: Cépia Cl e CPF () Sim ( ) Não 

Cópia legivel do comprovante de residéncia: () Sim ( ) Não 

FORMAÇÃO PROFISIONAL:Cópia legível (frente e verso) do diploma de conclusão do 

curso superior e outros.tipos de diploma ( ) Sim ( ) Não 

X T 
Máximo (!e 7,5pon 

2,5pontos 

! ) Minimo de 10horas: 

IMaximode5 pontos 

Diploma e ou declaração de conclusdo de pés-graduagdo e |Pós- 

de ensino reconhecida pelo MEC. Maximode5pontos 
Imestrado em qualquer 4rea de conhecimento, em instituigdo graduagio2,5pontos/curso 

IMaximodeS5pontos 

Mestrado2,5pontos/curso 

TOTAL DE PONTOS 

Experiéncia profissional, nos termos deste Edital: 

Copia atestado de tempo de servigo e outros comprovantes ( )Sim ( ) Não 

EXPERIENCIAPROFISSIONAL [PONTUACAO MARCAR O TEMPO DE 

SERVICO 

[Experiéncia profissional como Supervisor ou 2,5 pontos por ano 

Visitador do Programa Crianga Feliz. Maximo de 5pontos 

A &s 
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Experiéncia profissional em áreas correlatadas a ,É'pontos por ano Máximo de 

Programa Criança Feliz, constando atuação emSpontos 

Isetores públicos e ou particulares relacionados às 

Políticas Sociais, em cargo ou função de 

lcontato/atendimento ao público. 

IExperiência profissional de trabalho [2,5 pontos por ano Máximo de 

|com crianças, constando atuação em setores I5pontos 

Ipúblicos e ou particulares relacionados às 

Politicas Sociais. 

TOTAL DE PONTOS 

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no 

requerimento de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou do não 

preenchimento de qualquer campo. A inscrição no processo de seleção implica, desde logo, o 

reconhecimento e a t aceitação, pelo d das condições estabelecidas no Edital nº 

001/20 do i ( € ) ntal fora do 

— /2026. 

Assinatura 

PROTOCOLO DE ENTREGA PROCESSO DE SELEÇÃO/ EDITAL Nº 001/2026 

Assinatura do Responsável pela Inscrição: 

Data: — / — / 

A » 
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